
Empresas tentam adiar impostos por causa da Covid, mas TRF-1 nega

Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Judiciário não pode substituir o Executivo
ou o Legislativo, mesmo em casos fortuitos ou de força maior. Portanto, a suspensão da exigibilidade e a
prorrogação dos prazos de tributos, por serem políticas públicas, não podem ser decididas pelo Judiciário.

Dollar Photo Club

Empresas pediam moratória devido à redução de suas atividades e receitasDollar Photo Club

Assim, a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região negou pedido de duas empresas do
Amazonas para suspensão ou adiamento do pagamento de tributos federais. A demanda foi feita durante
a época de redução das atividades econômicas em função da crise de Covid-19.

O desembargador Carlos Moreira Alves, relator do caso, lembrou que tais hipóteses não têm base legal.
O artigo 152 do Código Tributário Nacional permite a concessão de moratória individual somente por
despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei.

Já a moratória geral pode ser concedida apenas pela autoridade competente para instituir o imposto. Ou
União, mesmo no caso de tributos estaduais, distritais ou municipais, quando simultaneamente houver
medida semelhante quanto aos tributos federais.

Recuo para evitar a condenação
A pretensão das autoras já havia sido negada em primeira instância. Na ocasião, a 16ª Vara Federal do
Distrito Federal condenou as empresas ao pagamento de honorários de sucumbência, no valor de R$ 50
mil.

Após recurso, as autoras pediram a retirada do processo da pauta de julgamento, devido ao
restabelecimento gradual das atividades econômicas do país e à normalização de suas receitas. Assim,
pediram somente o afastamento dos honorários.

No entanto, Alves rejeitou a alegação de perda de objeto da ação. Ele destacou a notícia tardia de
normalização das atividades e das receitas. Segundo o magistrado, tal conduta teria o "propósito
inequívoco de afastar a condenação que lhe foi imposta em verba advocatícia, fruto de sua derrota na
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demanda e não impugnada por meio de seu recurso de apelação". Com informações da assessoria de 
imprensa do TRF-1.
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